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CENÁRIOS

Última reunião FENEP em 26 de Junho HOJE - Panorama Geral em 22 de Agosto

✓ PEC 45/2019
▪ Prorrogação do prazo de emendas até 05 de setembro
▪ Divulgação do Plano de Trabalho da CESP
▪ Composição da CESP (49 titulares e 49 suplentes)
▪ Plenário da Câmara em outubro

✓ Comsefaz - Proposta dos Estados
▪ Aguardando decisão dos Governadores
▪ A ser apresentada como emenda à PEC 45/2019

✓ Outras propostas
▪ PEC 128/2019 - Dep. Luís Miranda (DEM-DF) - com desoneração 

da folha
▪ Emenda 5/2019 na PEC 45/2019 - Dep. Luís Miranda (DEM-DF)
▪ Governo - PEC ou Emenda (?)

✓ Audiências Públicas iniciadas
▪ Câmara - CESP e CFT
▪ Senado - CCJ

✓ Polarização Congresso x Executivo

✓ Governo - prioridade total para Reforma da Previdência

▪ Provável envio de proposta após votação no plenário da 

Câmara

✓ Proposta Câmara PEC 45/2019

▪ Aprovação na CCJC

▪ Instalação da Comissão Especial

o Membros

o Presidente e Relator

✓ Baleia Rossi - Trabalho “em conjunto Executivo e Legislativo”

✓ Estados propondo separação em dois IVAs
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IMPRESSÕES DOS PARLAMENTARES

O relator da PEC 45/2019 

demonstrou, na Audiência Pública da 

CESP do dia 20/08, sua preocupação 

quanto ao setor de serviços, 

principalmente para a Educação.

A fala do dep. Aguinaldo Ribeiro é 

resultado de encontro realizado no 

dia 07/08, que contou com a 

participação dos deputados Baleia 

Rossi, Hildo Rocha, Moses Rodrigues 

e do economista Bernard Appy.

Dep. Aguinaldo Ribeiro

O dep. Hildo Rocha (MDB-MA) afirmou que devem ser analisadas as repercussões da 

PEC 45 para a sociedade, em especial para os setores que mais empregam no Brasil. 

Para o Presidente da CESP, o Ensino Privado (liderado pela FENEP) tem sido o setor 

mais ativo em apresentar os impactos das propostas em tramitação no Congresso, 

bem como se posicionar contrário a qualquer aumento de impostos.

Hildo estima que pelo menos sejam apresentadas 30 emendas à PEC 45/2019. Para o

parlamentar, o número de sugestões é um termômetro das pressões por mudanças

de vários segmentos da economia, especialmente o setor de Serviços.

Dep. Hildo Rocha

O Presidente da Câmara informou que será preciso ver situações específicas, como a 

do Setor de Educação.

Dep. Rodrigo Maia
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EMENDAS DO SETOR A PEC 45

Prazos de emendas

➢ CESP - Recebimento de emendas

➢ Prazo de emendas - Até às 19 horas do dia 05 de setembro

Emendas apresentadas à PEC 

▪ Total: 06 (não contabilizadas as da Educação)

▪ Status: Disponíveis no site da Câmara

Emendas da Educação

▪ Emendas: 05

▪ Status: Em processo de coleta de assinaturas (171) em cada emenda. 

O Presidente da CESP sinalizou 

que o relatório da PEC seja 

aprovado em 15 de outubro.

Hildo Rocha

O Presidente da Câmara 

garantiu que  que dará tempo 

de aprovar a reforma até o fim 

do ano, mas que é preciso 

compreender todos os 

dilemas. 

Rodrigo Maia

O relator da PEC 45/2019 

pretende apresentar o 

relatório no dia 08 de 

outubro.

Aguinaldo Ribeiro
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EMENDAS DO SETOR

“Art. 152-A........................................................ 

§1º ....................................................................

..........................................................................

V - não incidirá sobre as exportações, 

assegurada a manutenção dos créditos, e 

serviços de educação básica, educação  

superior e educação profissional;

.........................................................................”

Isenção tributária

“Art.150.............................................................

..........................................................................

VI - ....................................................................

..........................................................................

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos 

políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das 

instituições de educação, das instituições de 

assistência social sem fins lucrativos, 

atendidos os requisitos da lei complementar; 

.........................................................................”

Imunidade tributária

Emendas assinadas pelo dep. Moses Rodrigues (MDB-CE) na PEC 45/2019

“Art. 152-A........................................................ 

§1º..................................................................... 

..........................................................................

VI - terá alíquota uniforme para os bens 

tangíveis, podendo variar entre Estados, 

Distrito Federal e Municípios;

VII – terá alíquota uniforme para a educação 

básica, educação  superior e educação 

profissional não excedente a 20% (vinte por 

cento) das alíquotas fixadas pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, para os 

bens tangíveis:

.........................................................................”

Alíquota de 20%
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EMENDAS DO SETOR

“Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no 

art. 195 as atuais contribuições compulsórias 

dos empregadores sobre a folha de salários, 

destinadas às entidades privadas de serviço 

social e de formação profissional vinculadas 

ao sistema sindical.

Parágrafo único. As contribuições referidas no 

caput serão facultativas às empresas não 

vinculadas ao plano sindical de Confederação 

que possua Sistema S.”

Sistema S

Emendas assinadas pelo dep. Moses Rodrigues (MDB-CE) na PEC 45/2019

“Art. 149............................................................ 

§2º ....................................................................

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base de cálculo, 

somente, a movimentação financeira ou 

pagamento, o faturamento, a receita bruta ou 

o valor da operação e, no caso de importação, 

o valor aduaneiro;

.........................................................................

IV - não incidirão sobre folha de salários; (...).”

“Art. 195............................................................

I - ...................................................................... 

a) a movimentação financeira ou o 

pagamento; (...)”

Desoneração completa 
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EMENDAS DE INTERESSE DO SETOR NA PEC 45

“Art. 149.................................................................................................... 

§2º ...........................................................................................................

III - poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base de cálculo, somente, a movimentação

financeira ou pagamento, o faturamento, a receita bruta ou o valor da

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

IV - não incidirão sobre folha de salários; (...).”

“Art. 195....................................................................................................

I - .............................................................................................................. 

a) a movimentação financeira ou o pagamento; 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da

atividade econômica, do número de empregados, da utilização intensiva

De mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do

mercado de trabalho.”

Desoneração Parcial da Folha

“Art. 152-A ............................................................................................
...............................................................................................................
§ 1º .......................................................................................................
...............................................................................................................
VI - terá alíquota uniforme para os bens tangíveis, podendo variar
entre Estados, Distrito Federal e Municípios.
VII - terá alíquota uniforme para os bens intangíveis, serviços e
direitos, não excedentes a 30% (trinta por cento) das alíquotas
fixadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para os
bens tangíveis.
.............................................................................................................”

Alíquota de até 30% para Serviços

Emendas assinadas pelo dep. Laércio Oliveira (PP-SE) na PEC 45/2019
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PLANO DE AÇÃO

Visão estratégica e posicionamentos

Monitoramento / Informações

Interlocução com agentes públicos

Comunicação

Articulação intersetorial
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▪ Criação do Comitê com VDC inicial 

o Realização de encontro virtual

▪ Análise dos impactos das propostas 

▪ Análise quantitativa dos impactos

▪ Emendas de interesse para o setor 

▪ Criação de Grupo de Trabalho - Emendas

▪ Apresentação de emendas pelo Dep. Moses Rodrigues (MDB-CE) 

▪ Definição de estratégias

Reforma Tributária

LINHAS DE ATUAÇÃO

Visão estratégica e posicionamentos
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LINHAS DE ATUAÇÃO

Monitoramento / Informações

▪ Criação de documento semanal - Análises Estratégicas  

▪ Acompanhamento diário e troca de informações 

▪ Criação de grupo de WhatsApp

▪ Criação de mailing institucional 

▪ Sistematização - Membros da CESP - PEC 45/2019 
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LINHAS DE ATUAÇÃO

Interlocução com agentes públicos

▪ Agenda com stakeholders

o Reuniões realizadas com Baleia Rossi/ Aguinaldo Ribeiro/ Hildo Rocha/ Da Vitória / Moses Rodrigues

o Reunião realizada com Bernard Appy em São Paulo

o Agendar reuniões com Cintra/ Guedes/ Líderes de Partidos/ Rodrigo Maia 

▪ Coleta de 171 assinaturas em cada emenda apresentada pelo setor (em andamento)

▪ Requerimentos para participação em Audiências Públicas

o CESP da PEC 45/2019: Dep. Da Vitória (CIDADANIA-ES) (em andamento)

o CFT - Subcomissão Especial da Reforma Tributária (em andamento)
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LINHAS DE ATUAÇÃO

Comunicação

▪ Contato com comunicações do setor

o Posicionamento da Educação - Jornal Folha de S. Paulo, em 20/07

o Posicionamento na Globonews

o Posicionamento sobre desoneração - O Globo, em 10/08 

▪ Elaboração de Carta orientativa endereçada às escolas

▪ Planejar ações a partir de posicionamentos

Ademar Pereira
Presidente da FENEP

“Uma alíquota uniforme de 25% para todos, 

como indica a proposta em tramitação na 

Câmara, prejudicaria o segmento.”

“O IVA para a escola particular é mortal. O 

ideal seria uma desoneração total da folha 

de pagamento dessas empresas combinada a 

um IVA de 13% ou 14%.” 

Folha de S. Paulo, em 20/07

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/07/setores-pressionam-congresso-por-aliquota-menor-em-reforma-tributaria.shtml
https://oglobo.globo.com/economia/reforma-tributaria-deve-ter-ao-menos-30-emendas-23868331
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LINHAS DE ATUAÇÃO

Articulação intersetorial

▪ Aproximação com o Instituto Brasil 200

▪ Emenda em defesa do setor de Serviços - Emenda (30%)

o Até o momento temos 112 assinaturas de deputados

▪ Outras emendas protocoladas por parceiros - Educação diferenciada em 30% e 

desoneração para folha paritária

▪ Contatos com outros setores estabelecidos (em processo)

▪ Definir propostas consensuais exequíveis

▪ Planejar ações



Uso exclusivo da CBPI - PROIBIDA a reprodução e distribuição
contato@cbpi.com.brwww.cbpi.com.br

mailto:contato@cbpi.com.br

